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ESTADO DO CEARÁ 3  j  w 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO « ^  3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA £

PREGÃO PRESENCIAL N° ST-PP003/19.

§  15

l ic it a ç ã o  d o  m e n o r  p r e ç o  p o r  it e m ,

PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS  

ALIMENTÍCIOS (CARNES) PARA ATENDER  

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO  

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO  
M UNICÍPIO DE INDEPENDENCIA ,

MEDIANTE PREGÃO PRESENCIAL, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA N O  

ANEXO I DESTE EDITAL.

n  M UNICÍPIO  DE INDEPENDÊNCIA , através da Comissão Permanente de Licitaçao, 
j  1 n t n° 005/2019 de 03 de janeiro de 2019, toma publico para 

devidamente nomeada pela Porta™  n  f f X Í  e b c ^  abaixo previstos, abnra licitação, na 
conhecimento das interessadas q , FNQR pREço POR ITEM, para atendimento do

modalidade neste’ Idltal, observadas as
objeto desta licitaçao, de \ suas alteraçôes posteriores, na Lei Federal n°

s^b »'Ín d u ç à o  d„(a) Pregoeiro (a) JUUANA LOIOLA BARROS e sm  
equipe' £ P»r M a l  D v a ^ a  C ^ u to  Rodngues e F ^ a  » n a  Soa*s de
Araújo, nomeados pela Portaria n ° 006/2019, de 03 de janeiro de 2019.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 

pública marcada para:

r>TA 31 DE JANEIRO DE 2019^

s i ^ l T c S ç õ e í  localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independencia-CE.
CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPEN DENTE DE  

TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPEQFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III  - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

An I x S  V, : DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1.0-DO OBJETO  ̂ iíSíCÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

f e s iD A D E S  DA SEQU-TARIA DO TRABALHO E 

S r t N Q A  SOQAL DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA pane mtegtante deste 
processo.

1 2-A entrega do objeto será feita semanalmente, conforme as ordens de compra emitidas pela 

Secretaria do Trabalho e Assistência Social do município de Independencia.

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: n n n  
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2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 

tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações ®2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2'.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas;

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 

mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 

do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1-Poderá participar do pregão qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 

desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos 

neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

(Anexo VI) e entregar ao(a) Pregoeiro(a) em envelopes distintos e devidamente lacrados, os 

documentos exigidos para a proposta e habilitação.

2.2.3-E facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de 

serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo 

necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo 

VI), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada 

dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva Declaração, 

estarem plenamente identificados.

3.Ü-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO E DA  

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

3.1-A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo

VI) é condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4o, inciso VII da 
Lei n° 10.520, de 17.07.2002).

3.2-0 credenciamento será realizado a partir das 09:00 HORAS, do dia marcado para abertura da 

sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame.

3.3-A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame 
licitatório; entretanto, tomará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicará na 
aceitação de todos os atos praticados pelo(a) Pregoeiro(a) durante a Sessão, ocasionando, inclusive, 
a decadência do direito de recurso.

3.4-As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto 
ao(a) Pregoeiro(a) por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie 

a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo o 
representante identificar-se, mediante apresentação de documento de identificação oficial.
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3.5-0 credenciamento será demonstrado por instrumento público ou documento que comprove os 

necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular 

de procuração, é necessária a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração, 

através de documento de constituição da sociedade.

3.6-Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos 

documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento, 

declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno 

Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de 

administração da sociedade;

3.7-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e 

documentação e serem apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando solicitados.

4.0-DOS ENVELOPES

4.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser 

apresentada ao(à) Pregoeiro (a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local 

indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA  

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO  

PREGÃO PRESENCIAL N° ST-PP003/19.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA  

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° ST-PP003/19.

4.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREÇOS.

4.3-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 

mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 

representadas.

5.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02.

5.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

5.1.1-Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatorio 

deverá ser exibido exclusivamente em original;
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5.1.2-No caso de documentos emitidos eletronicamente via internet, deverão ser apresentados os 

originais, ou cópia, porém sua validade será submetida a confirmação pelo(a) Pregoeiro (a) e sua 

Equipe de Apoio através do próprio sítio do órgão emitente.

5.1.3-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 

ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da data de sua emissão;

5.1.4-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, 

de modo a refletir seu número exato;

5.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

5.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 

datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

5.3.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da apresentação das mesmas;

5.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e total 

geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 

contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a 

ausência do total por extenso ou divergência entre eles, não tornarão a proposta 

desclassificada).

5.3.5-Planilha de Preços, contendo, preços unitários e totais dos itens constantes do ANEXO II - 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

5.3.6-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta.

5.3.7-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 

no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

ó.O-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo ou consolidado, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício.
d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO N A

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes 

da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n° 

12.440/11.

6.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7o, inciso XXXIII da Constituição 

Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens 

constantes desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o 

dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.4-QUALIFI CAÇÃO ECONÔM ICO FINANCEIRA

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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6.4.1-Certidâo negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 

Justiça Ordinária;

6.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na 

Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRG

6.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 

Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG
AC+RLP

PC+ELP

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP :REALIZAVEL A LONGO PRAZO

6.4.2.2-As empresas abertas em 2019, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente 

registrado na Junta Comercial, na forma da lei.

6.4.2.3-0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 

receita bruta de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 

conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A  § I o da Lei Complementar n° 123/2006, 

entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual).

6.5-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 

contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não 

tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses dados não a tomará inabilitada.

7-O-DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1-0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

7.2-0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 

somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do M EN OR PREÇO  

POR ITEM.

7.2.1-A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

7.2.2-A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE  
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licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 

presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 

adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 

ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 

impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 

licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio e por todos os 

representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 

mínimo de dois licitantes;

7.5-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de 

Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 

cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O  (A) Pregoeiro (a) comunicará aos licitantes qual

o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 

comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 

(sessenta) dias após a data da reunião.

7.6-0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente 

ajustada e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do 

Anexo V deste edital.

7.7-0 Município de Independência se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar 

as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso 

sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato, implicará na 

desclassificação da proposta da licitante.

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1-Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e (o) Pregoeiro (a) 

informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 

fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8.2-0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos 

os licitantes, classificando o licitante com proposta de M EN OR PREÇO POR ITEM e aqueles 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por 

cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), 
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas.

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1-0(a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 

demais, em ordem decrescente de preço.
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8.3.2-Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicara 

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 

proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro (a) verificará a existência de ME e 

EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no 

item 9.

•  8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o(a)

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 

estimados para a contratação.

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato publico, na própria sessão do 

Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) pregoeiro (a) aplicará os critenos para 

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço.

£  8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, 

sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, tambem 

todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, sera 

realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta.

8.5.1.3-Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5-Após o desempate, poderá o(a) pregoeiro (a) ainda negociar um melhor preço caso ela não 

atinja o valor de referencia definido pela adminrstração pública.

8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 

etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 

para a Administração.

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste edital.

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°

01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 

irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqürveis, 

serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 

documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 

primeiras.

9.0-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável a proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente aos

“Documentos de Habilitação” desta licitante.

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n°

02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 

edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 

posterior, salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1-Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.1.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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9.2.1.3-A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4-Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defertuosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a 

ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 

definido no item 8 acima.

9.3-Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante sera declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de 

interposição de recurso.

9.4-Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatónas, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação do licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 

Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a)̂  Pregoeiro (a) 

prorrogar o prazo, motivadamente, por 02 (dois) dias corridos, contados da notificação realizada na 

audiência pública do Pregão;

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 

credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a analise da 

documentação exigrda para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 

final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 

licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o numero 

mínimo de dois licitantes.

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 

ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos sera feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação 

ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 

devidamente instruído, será encaminhado para a(a) Secretana(a) competente(s) para homologação e

subseqüente contratação.  ̂ .. „ . ~
9.8-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 

vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 

permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias 

correntes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

ÍO.O-DOS RECURSOS

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 

da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (tres) dias, ficando os demats 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.

10.1.1-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
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Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 

Pregoeiro (a) ao licitante vencedor.

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 

facultado ao(à) Pregoeiro (a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

10.3-0s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

respectiva Secretaria de origem.

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretária de 

Assistência homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado 

(s) vencedor (es) do certame, determinando a contrataçao da adjudicatana.

(a J fe
10.5-Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0-DA CONTRATAÇÃO

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de 

Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 

Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 

cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 

para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V deste 

edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste 

instrumento convocatório.

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 

ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou 

revogar a licitação.

11.4-Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 

imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O  mesmo procedimento se adotará com relação 

aos possíveis termos aditivos.

11.5-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da 

Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

I2.0-D0 PRAZO DE DURAÇÃO
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12.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores.

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 

8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 

impostos, empregados e demais despesas necessarias ao bom andamento do objeto;

13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

13.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devrdamente 

atestadas pelo Setor Competente.

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 

Edital, nesse Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações;

14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de PíABILlTAÇÃO e qualificação exigrdas na licrtação;

14.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiencia ou irregularidade cometrda por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24 

(vinte quatro) horas, antes da data do termino do prazo de entrega, explicitadas as razões e 

devidamente fundamentadas;

14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Independência, não serão 

considerados como inadimplemento contratual.

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, art. 65, da Ler na 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1-A rescisão contratual poderá sen
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a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatono, desde que haja conveniencia da 

Administração;

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos X II e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido;

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqíiencias previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

17-O-DO PREÇO E DO PAGAMENTO

17.1-Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;

17.2-As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;

17.3-Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário 

de acordo com as condições estabelecidas no pregão.

17.4-Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 

Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das 

faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 

Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital.

17.5-0 pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias úteis 

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

18.0-DAS PENALIDADES

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficara impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propna 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 

contrato e das demais cominações legais.

18.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada nos 

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante,
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desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega 

do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por mfração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência; / . . .
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em comgir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias 

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,^enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punrção ou ate que seja promovida a reabilitação perante 

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18.3-No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditono e a ampla 

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III  

do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo rtem.

18.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.5-As sanções previstas nos incisos II I  e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas as 

empresas que, em razao do contrato objeto desta licrtação:

a)praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; ^
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados;
c)sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude frscal no recolhrmento 

de quaisquer tributos.

18.6-As sanções previstas nos incisos I, I I I  e IV do item 18.2 supra  ̂poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujerta à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 

por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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18.8-As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, das Dotação Orçamentária:

il

SETAS 0601.08.122.0809.2.029

CRAS 1301.08.244.0811.2.054

AEPETI 1301.08.243.0811.2.048

CREAS 1301.08.244.0812.2.055

IGD-BF 1301.08.244.0810.2.050

CRIANÇA FELIZ 1301.08.244.0810.2.053

ELEM ENTO DE DESPESAS e SUBELEMENTO: 33.90.30.00 (Aquisição de Material de 

Consumo) e 33.90.30.07 (gêneros de alimentação)

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 

protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 

endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a 

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 

pedido, em conformidade com o disposto neste edital, ate o segundo dia util que anteceder a data 

de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação nao tera efeito de recurso.

20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) 

Pregoeiro (a) durante a sessão.

20.6-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 

contratação.

20.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital.

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de inicio de contagem e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contráno.

20.10-0(A) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocaçao de 

terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indemzaçao.

20.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas.

20 12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 

contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o pnmeiro dia utii 

subseqüente, no mesmo local e horano anteriormente estabelecido.

20.13-Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 

no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitaçao 

(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias coirentes anteriores a data 

fixada para a reaMzação do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escnto, depois de 

esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem 
mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 

número, 0xx88-3675-1914.

20.14-As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste 

edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) Secretána(a) Ordenador(a) de Despesas, por 

intermédio do(a) Pregoeiro (a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no

Preâmbulo deste edital.

20.15-Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de 

Edital nos dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 as 12:00 horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro, # 244, Centro, 

Independência/CE. Outras informações poderão ser obtidas, tambem, através do seguinte 

telefone: 0xx88-3675-1914.

20 16-Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 

concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, postenonnente, desinformaçoes suas 

ou de seus representantes.

20.17-0s casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 

legislação pertinente.

21.0-D0 FORO a , , ^  , . . . .  j
21.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independencia, Estado do Ceara, para dinmir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Independência/CE, 18 DE JANEIRO DE 2019.

3  JULIANA LOIOLA BARROS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ITEM PRODUTO I UNIDADE I PSB I PSE IIGD/BF | C. FELIZ | AEPETII SETAS I TOTAL I MEEDIA

1

FILÉ DE PEITO DE FRANGO -
Congelado, sem osso, sem 
pele, com cor, odor e sabor 
característicos do produto, de 
boa qualidade, em embalagem 
transparente a vácuo, com 
denominação do nome do 
produto, fabricante, endereço, 
registro no Ministério da 
Agricultura (SIF, IMA OU SIM), 
data de fabricação, validade e 
lote 1 kq.

KG 900 100 300 150 200 0 1650 14,12 23.303,50

2

FRANGO INTEIRO - Resfriado, 
sem pés, pescoço e vísceras, 
com aspecto cor e cheiro 
próprios, sem manchas, 
acondicionado em saco 
plástico. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância 
nociva. Embalagem: deve estar 
intacta

KG 600 50 100 100 100 360 1310 7,55 9.894,87

3

CARNE BOVINA MOÍDA • (in 
natura) ■ moída de 1o 
qualidade, sem osso, tipo: 
coxão mole, patinho ou lagarto, 
congelada, com no mínimo de 
10% de gordura, em balagem 
em filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, 
contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo 
com as portarias do ministério 
da agricultura, DIPOA N 304 de 
22/04/96 e N 145 de 22/04/98, 
da resolução da AN VISA N 105 
de 19/05/99.

KG 900 50 200 240 300 0 1690 18,07 30.532,67

4

CARNE SECA BOVINA - carne 
bovina desidratada, tem sua 
colocaração mais escura e 
consistência firme. 
Acondicionada em embalagem 
He 500 n mm selo de validade.

KG 900 50 200 240 300 0 1690 18,43 31.152,33

- 94.883,37

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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ANEXO II - M ODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Local de Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INDEPENDÊNQA-CEARÁ

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conformepbniüa abaixo, referenteao 

PRFTÃO PRESENCIAL N° ST-PP003/19, cujo objeto e a AQUISIÇAO DE GENLKUb 

ALIMENTÍCIOS (CARNES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO  

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SCO AL D O  MUNICÍPIO DE INDEPENDENQA.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos 

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para paiticipaçao deste 

certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

i j A D r »  I T T is jm  I n T D F .  I V R . U N IT . V R . T O T A L
IT E M E S F E U lfr lU A V ” - » _________- --------------------------

VALOR TOTAL: R$ (

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal 

CPF n° ______________ -____

I

I-ta
Mi*

-
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ANEXO II I  - M ODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOM E E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 

que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU  

de 28/10/1999, e ao inciso XXX III, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO IV - M ODELO DE PROCURAÇÃO (SUGERIDO)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: P,enos e p »

“  * OUTORGANTC'  
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N°

OBS, Reconhecer .  firm» do OUTORGANTE em Grnóno.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
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I ANEXO V - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N°.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM O  MUNICÍPIO DE 

INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE  , COM A 

EMPRESA    1AKA u  
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA;

o  Município de

CrUZem>' 24̂ / S  I t o f  t o  «presentado pelo(a) 0.denador(a), Sr<a).
mscnta no CNPJ/MF ̂  &  CONTRATANTE e, do outro kdo, a empresa

................................. ..... . com endereço na Rua ............. — ...... N » ...... . fan ro .....— .
p sTacJ0 Jo ........... . inscrita no CNPJ sob o n ..................

em ................... . tstaüo ao .......  q0 .......................... . ao fim assinado,

representada por ..........'m O T R A T ^ A  dê' io rdo  coni”o Edital de Pregão Presencial n»
doravante denommada de com 0 que preceitua a Le. F e ira i n»

E 5 7 S Í *  2]°de junho i" l9 9 3  e su* ’a síguir
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as clausulas ç

ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D C c o n f o r m i d a d e  com a Lei Federal
1.1-Processo de Licitaçao, na modalidad g 52q 17/07/2002, devidamente 
No 8.666/93 e suas alteiações posteriores, a Lei Fedend n 10 520, de 

homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima refendo(a).

CLAÚSULA SEGUNDA-DO OBJETO ^  £  GÊNEROS ALIMENTÍaOS
DO  TRABALHO E

ASSISTÊNCIA SOO AL D O  MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA. 

o valor global de R $______ __________ v--- ------------

rT AT TSIILA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  ̂ , .

objeto contratual, ,m  como o p ^ e n t o  das taxas e

d o
* •  Notas Eisca, /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

r i  ÁTTSTTT A OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.^Fomecer?objeto do Contrato, de conformrdade com as condições e prados 

Edital, nesse Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, em ( )

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10 
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I

j  T ' O
contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da et „ 

8.666/93 e suas alterações;

5 2-Manter durante toda a duração do contrato, em c„mpatibilrda£com as obrigações assumrdas, 

todas as condições de HABILITAÇAO e qualificaçao exigidas na licitaçao,

i- “ rlefiriencias e/ou irregularidades apontadas pela
5.3-Providenciar a imediata correção - ; causados à CONTRATANTE e/ou

^ S n ~ 4 S 2 e  cometida por s e . empmgados e/on 

prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual,

devidamente fundamentadas,

considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO  PRAZO DO  CONTRATO E DO  RECEBIMENTO DO

° L J0  lommto terá o prazo de vigência a contar d» data de sua « m , *é 31 de, te jn b ro  nfe 

2019, podendo ser pmrrogado nos casos e fonrns prantos na U t n 8.666/« suas raç

posteriores.

obngaçao contratual, mediante aPres<j JÇ acompanhado dos documentos hábeis de cobrança

na Sede da Pmfeitnra Mtmrctpa, de

Independência.

PT AÚSULA OITAVA - DA FONTE DE  RECURSOS , , » > •

8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaçao orçamentam:

SETAS

CRAS

AEPETI

CREAS

IGD-BF
CRIANÇA FELIZ

0601.08.122.0809.2.029
1801.08.244.0811.2.054
1301.08.243.0811.2.048
1301.08.244.0812.2.055
1301.08.244.0810.2.050
1301.08.244.0810.2.053

ELEMENTO DE DESPESAS e SUBELEMENTO: 33.90.30.00 (Aquisição de Material 

de Consumo) e 33.90.30.07 (gêneros de alimentação).

CLAÚSULA N ON A  - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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10.1-A CONTRATADA fica obrigada a poTcem^ dõ 

X S ^ S r r ^ c o X r m e  o dsposto no S ls  ait. 65, da Lei n° 8.666/93 .  suas 

alterações posteriores.

C i AUSULADÉCIM A-PRIM EIRA-DAS  SANÇÕES proposta,

11.1-0 licitante qne ensejar o retardamento da « * “ * » > * ^ “ do Wdôneo, f i z e r  dectação falsa 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, co^  c;tacs0 e da ampla defesa, ficará impedido de 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prev enquanto perdurarem os 

licitar e contratar com a Administração, pelo ^  promovida a 3 £ L >  pe^te  a piópna 

S f a ^ e n a l i ^ d e ,  s e m  pmjuizo d ^  multas prevntas no edita, e no te™ , de 

contrato e das demais cominações legais.

p ^  £  c o ™ ! 1̂  r t e c S  ^ ^ g t ó t ^ r d e ^ r ^ p l e m e n t o

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa

,-Adveitíncia, sanção de qne trata o inciso I do « .  87, da U i n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçao;

b)outras oconèncias qne possam acamtar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Multas (que poderão ser «colhidas em qnalqijr agência tegnm «, da Rnde £
Receitas Municipais, por meio de Documento de Armcadaçao Mumcpal - DAM, a ser preencnido 

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1 0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega 

do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor,

M de 2 0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício por infração a qualquer 
l í i  o t do contrato, não especificada nas dema, alineas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

c) de 5 0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
prSuto rejeirado, caracter4ndo-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias 

que se seguirem à data da comunicaçao formal da rejeição;

III-Suspensão temporâria de participação em Keitaç» e impedinento de contratar com o 

Município de Independência, por prazo nao supenor a 05 (cinco) anos,
IV  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
n l r S ™  os motivos determiiLtes da punição ou até que seja promovrda a reabilitação peraM 
a a u S d e  que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminrstiaçao pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso antenor.

11 3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditono e a amP^ 
prazos de 05 {cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I ü  e III 

do item 11.2 supra e 10 (dez) dias comdos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10 

Tel.: [88] 3675.1914
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u , . 0  valor da tnufca

tzzsèsZrz^ tTs%  s l
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

n  5.As sanções previstas nos incisos III e IV  do item 11.2 supra, poderèo scr aplrcadas ás 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçao: ^

“ í S  ^  a í—  « « ■ *  -  ^

t X ^ T o E ^ W ™  por praticarem, por nteios dolosos, frende fiscal no tecofcnnento

de quaisquer tributos.

• • T TTT p IV  do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 

r i "  1“  reesreo irem, facultada a defesa prévta do nrteressado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

1L7-A licitante ad jn& attó  que se

S e T o Í S S -  0-  ^  “ * *
por caracterizar descumprimento total da obrigaçao assumida.

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12 1-A rescisão contratual poderá ser.

r . : ; “ : *
Administração;

v tt f  WTT rio art 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
^  ^  u n t a r e s  coreprovados,

quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que treta o inciso I do are. 78 acaneta as conseqüênctas previstas no 

art 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

do acordo entre elas celebrado;

£ S B £  í - T S t í  Z Z  ’S t S » " .
^ “ * > * "

CNPJ: 07.982.028/0001-10 
Tel.: [88] 3675.1914
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - ̂ 0  ^ 0  conhecimento das questões relacionadas

— -  r c ~ " sF assim, inteiramente 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que

Independência/ C E ,..... de...... , de

(Nome do Secretária)

Secretária de...........
OONTRATANTE

Representante da Empresa 

Nome da Empresa 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1._______________
Nome:

CPF:

2 . _____________
Nome:

CPF:

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914



INDEPENDÊNCIA
p r e f e i t u r a

ESTADO DO CEARÁ 
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Terra de todos nos

ANEXO V , - D E C L A M O  DOS REQU.S.TOS DE

(N o m e  e  q u a l i f i c a ç ã o  D O W  ^ OTONENT^ " t í r < í PS S :  

legal o(a) Sr(a)--- —;-------- DECLARA, para fins do disposto no inciso VII o

£ SS TíS Z r  - "8~  05 requ“ ° s
Habilitação exigidos pelo instrumento convocatono dest g

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N °_____________ " ---
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CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ESTADO DO CEARÁ 
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Terra «Se todos nos

ESTADO DO  c e a r á  - P“ ™ 5 ^ ÍA N H K >  DE 2019^0903 horas, estara

g ê n e r o s  d o  m u n ic íp io  d e

SECRETARIA DO TRABALHO ? ,; í l no site; ww.mdeRendenaaxe^Qy^r e

W  * Rua do Q ^ h o , 2 « , Oraro.

Independência/CE, 18.01.2019.

FAVOR PUBLICAR ESTE AVISO PARA QRCULAR COM DATA DE IM U S IS  NOS 

SEGUINTES MEIOS:

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ

- DIÁRIO DO NORDESTE

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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BãSdo C art- trM U n  M « * « *M  cie 0 » i» * l«  WMta N> 001/2019 - A Pniiaum » ile UdMçüo d> M aton  M siiipal dí 
Acoplara- CE, através da Secretaria de Educação. 
txnœ aXxto. neste m  peto Secwtàrio Mmnq«!, o Sr. Rctedo 
AtasdeAkneida Okaz, noimdc c
ca«àd»andoodispci^nc>§J*(to»t.H>(kil«ií"l^í?<te*6

<fc ju to  «to 2009, e §r,doart. M.<fenaóMp C W W b n  
26^; I ? <fc M*» d* 2013. er^OV»! 5.<*ft02 ̂  i??1,5* 
vem trator O u n tm h  PdNk» N* flÜt/2019 para «qmsiçitt 
d* r&i«xw alinicntfcJos da i^^icuttHn. J®

iinmaM  nadonal de «Smentaç^ esuiar (PNAE).da 
ímmàápia de AcaptemCE, «»fonne projtfo bMoÿtçrrao 
de referência cm anexo do coítal. Os Gnipos 
FoanaisTnformats < W o  i^waflúr 
1 febilitntíta e Projeto de Vfencfa ate às 12ti00mw *i * tfcafi <«■ 

fornira BE 2019, m Sé* *  G roM o PÇ»«»?® *  
lícito,*), ws er*fcn\» Av. Pauiino l étix, tf 362, v««m> * 
Aeorâa» - QsmL Maiores i»if«tï*v>» m  «*lereçt> otaA», ou 
reto [ m  0XX{88) 3565-1999, no hoário de «8«*» & 

I2.00h ou |*k> à »  A
Cotrassao.
fótodo do C«wà - Prdetara Municipal tk  !«****» * Avfca 
áe I Jtítaçáo - Edital de Prcgjto l’res««cfal N* 0050019 - O 
I W M  (b Pitrfdiura Municipal cto Iracam - CF. tem 
pübíico qu5 no tfia 30 <fc fswràn ^  ^  
cw sala cb Comissão de Uotação. k»«to»k» «« ^  
Holanda, 19 - Centro fcacana -CE rcccbcrú jxoposös P“"3 
Objctn; Conirataçáo <fe ejnprcsa espeda&ab par» moldagem 
confecções «to l*te*s rXttórás Totais. vsamto pK«wwr a 

Ajcoçáo a Saúcfc Bural da Murúdpk. dstox^a; - ; Cfc. 
ixaifont* es?»àfcK*s do Anexo I da fcdrtóL 
ftea* Prcscmal O fâfeal po<W s t  e x rn w to  p a ^ c  a 
Comissão cto I iátação i»  cnttat^>ic**to Iramt» - C*S 
,fe J«udro de 2019, Frwicfeco »las Ctegas Cavalcante 
FgTUMtdcs • Pregicfro

t e S S T S  Car* - r«o6rcio riiUko *  S«*!« d> 
A ,  *  Amnrô Aviso cie LióatJo d> Pn*»>

______ ..>1701.01/2019 • PP M oiM M e *

CR twa J#avi.T as jmssktafcs do seta de «nagan «— 
m X k *  Dt *sé Hamilton Saraiva junto »
SM rtá, p m » *  s r t*  *  L iS ;
)>at* da Abcjtura: dia 31 dejanaro«te2019,fc I « » »  
local: Sala de- Ucta;*» doOonafiK» &wdedi
Mkranegito »to Aracaö - Oi, Rua Atirando Piag ^  8M. 
Várzea da Matriz AiaoHiCB. liifcuna^fone 0«) 3421- 
Î5?0,ife»*ondaascxtadfi08h0(toiinàs líJíXkraivAn««- 
(T^17 de Janeiro de 2019. FiMida Viana M ^a-Pttfflelnt

364147332

l&tMdo do C«irt - I^Wtuim MÜnWi«!
Norte - Aviso de Homologado. Modalkiadc: Ilunad» de 
Pnxtw m  W.12J)l/2ai»SEOSP. Objíto; cootraOçáto de 
otxas e serviços de engenharia |»'« a pavtnKntaçdo em 
paraldeníjwdo m  tuas: Vereador Ramiundo Dotiung»» <fc 
Aliwwla c Raitnundo CfadcBw de Motira, localradas «a 
»«fc urbana, deste nuuiicípio, dc raçotisabilidade ua 
Secretíria ito Cbras c Serviços Públicos, «m  o v*lof flo»*» 
ItS 260.649,12 (l>u/»jtw e Rssenta mO, «««*»^  * 
qtntvnl» e nove nrtó c do« cecitiw«). l j(«t*>k^o a 
presente líchação na forma da Lei N*. S66W93 -*an Jabson
C!havt̂ T»<bu!ein><toNotteJ09dcjai>ein>de2019. ..........

KA<»di»S> C«irá- Prefeâdir» Municipal d^W nd^odo 
Norte - fctínitB de Contrato - Contrato Pft 20W0wB 
Ortgwn. Tottuda dc Preços N*. 13.1101/2018^0^ 
( ontrataatc: Secnáaxú dc Obras e Servtç î INiblicos 
Contratada: »mtas HOKvrira Conservação c Coistruçoai 
[..lda. Objeto: Contrataç5o de <*«« e swvtços <te 
cngenliaiia utra a f «via^tUaçào em paralelepípedo nas ̂  
Vfcrankir Raimundo Domingos de Aln>e«to e Ramnmoo 
Gadelha de Moura, localizadas na sede urtMna, *-ste 
(iimiidpio, cfc rcspõnsabibdatic da Soactar» ífc íwas^ e 
Scmços Pübltoos- Vrfon \Wor Global d? RS 260.649,12 
(thòawos c sciventa mil, seiscentos c quaiwit« e < »>\« reais e 
dor.c centavos). P rogram a de T rabalho: 
)301.15.451.0012 ,1.005 - Constru^«, »'«pliaçio t  
reformas dc c ^ m ^ e m  p ^ ^ l ^ ' »  °“ £ ^

iFstado' dõ "cê ã r*~  RfO*í>itura Municipal do Barreira - Aviso Tomada de Pr«ço* N 
02 05 01/2019 Pelo presente aviso em cumprimento t i U I n í 8.666/93 e suas alteraçses a 
Comissão Permanente de licitação da Profoltura Municipal do Barreira comunra aos 
interessados que realizará no dia 05/02/2019, às 10hs, na fua tudo  Torres, n 6» ;.C o n^  
Barreira -  CE, a Tomada de Preço N ' 02.05.01/2U19. contratação de empresa espeaatoda 
para prestação de serviços de assessoria na assistência direla o rmodata ao Município de 
Barreira/Ce, em sua representação tísica em Brasllía/OF no que diz respeito â raptado do 
recursos, e apoio t ta ic o  e logístico com vistas Â resolução de assuntos 
Federais. Conforme espedficsçâo am anexo. Edital o 17 
adquiridas no endereço supracitado, de segunda à sesta-feira. da 08h às 12h. Barr*lra-Co, 17 
de ianeiro da 2019- Mavane da Silva Castro -  Presidente da CPU.--------------j-----------------

Estado do Ceará -  Câmara Municipal deTãuá. A Comteâo p™ an“ n‘0n?0. ™ S rf r

2o11TS

oodefá ser S *  na Sala da Comissão de UdtaçSo, no enderoço acima, no horáno de 
expediente ao público, das 08:00 âs 12:00 horas e rw °°a3' '  
Ce . 1 a de Janeiro de 2019. Horáclo Nogueira Grania Nbío • Prasldenteda C PU----------------

Is iad o  do Ceará - Pretaltura Munlcipal de Caucaia - Resultado de Habil taçSo. O ^ “niclpio
de Caucaia. por meio da Comissão Permanente de Ucteçâo. “
julgamento da fase do habilitação da licitação na modalidade ConMtrimdsrf 2018.10_25M3
U to objeto ò a contratação de empresa especializada iw  execuçáo de trabalho M ^ d  s * u r io
em totó único nos seguintes empreendimentos: Item 1 - Rasidencwl Aloteio teevodp, Itenv2 - 
Residencial Cecília Meireles; Item 3 - Residencial Érico Vorissimo; Item 4 • Residencial Máriode 
Andrade; Item 5 - ResidencialAtenas; Item 6 - Residencial Corintus; Item 7 RRô e™ f “ Í S :  
Item 8 • Residencial Tebas; Item 9 - Residencial Boa Esperança; Item 10 - Residencial ©uajma 
E  11 ResWoncial Guajiru II; Item 12 - Residencial S9o Paulo o Item 13 - R e s id u a l Sâo 
Pedro, Fotam Inabilitadas as empresas: 1. IDH Consutona - ™ ,  2. GraduxJ ira rt
EIRELIEPP Foram Habilitadas as empresas- 1 star Produções e Eventos tTDA, ZOK^onal 
Empreendimento e Gestão de Negocios^LTDA^Caso nfc  t a * Lda®
Anvolnnes n" 02 -  Propostas Técnicas serâo abortos no dia 28 de janeiro de <!019, as uan. jumin. 
Mi^oreslnformaçõeTno endereço Rua Coronel Coxeia. 1073 - Parque « f t ^  CauMWPÊ. 
no horário de expediente ao público do 08:00h ás 12:00ti ou Pe,0. '“ "®s 2 f c p ^
Caucala/CE- 1Sde|anelrodfi 2 0 1 9 . M a ria  Fablola Alvas Castro- P re s id e n te  da CPL------  _

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tamboril - Extrato da Ata de Registro do Proços- 
Realslro de Preço N" 2019010*340.000 - Preglo Presencial N*. 030/2018 Obieta seleção de 
empresa para registro do preços visando eventuais e (iituras contratações para a qu is i^o  de materW 
r ^ W e ^ n a d T T s e c r e t a r i a s  do Município de TamboriK*. W *x Gk)bal de R* 
1 103.691,19 (Hum milhão, cento e M s mil, seiscentos e novenla e um reais e 
Signatários- Município de Tamboril-CE -  Secretaria de Administração e Finanças representada peto 
Ordenador de Despesa o Gestor da ata, O Sr Pedro Henrique Gonçalves Rosa e de 
empresa: GSM Center ITDA ME, CNPJ N* 0e.027003«001-20. n 03 19
Jarbas de Oliveira Farias, vencedor dos lotes 01 a 05, somando o valor >oM do R ? 1 1 0 3 m i9  
(Hum miltiâo, oonto e Ws mH, seiscentos e noventa e um reais e dezenove centavos). Data da Ata de

[Estado do Ceãrà -  Prefeitura Municipal de Independencia. A Comissão de U cte& õ  
publica que dia. 31 de Janeiro do 2019 às 09:00 horas, estará realizando Mtaçâo na 
modalidade Pregão Presencial r,° ST-PP003/19, cujo objeto 6 a aquistçâo de g ín e m  
alimentícios (carnes) para atendor as necessidades da Secretaria do 1 rabalho e *ss|slf  
Social do Município de Independência. O edital está d'sPon [va " " “  J 1 . 
www.ind0pendencla.ce-90v.br e www.tce.ce.gov.br/liotacoes ou na Sede deste Munlcip» à 
Rua do Cruzeiro, 244, Centro. Independència/CE, 18,01.2019. ----------- ------------

I S t o d í C ^ r t  -  Profoltura Municipal de Lavras d» M an saS S  Aviso de Ucltaçâo. A
Comissão Permanente de licitação toma público que estará realizando na modalidade Pregão 
Eletrônico n» 003/2019, cujo objeto é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições do

rs H d õ d S íííS r^ P rW iS S  Müüidpíi de^«íaracanaS -
p ‘ . . .  , Prnn^o Prcsoncial N° 14.006/2018 * Ata do Ragístro de Preços N* 14.001/2019
Partos Município de Maracanaú, através do Hospital Municipal Dr. Joâo Blsio de Hdanda e
S e c tá ria  de Saúde e as empresas ECOMED N® 
N° 00 284-181/0001*25, CMF Distribuidora do Modicamentos l-TDA, O N i i  
13 414 166/0001*04, Panorama Comércio de Produtos Módicos a af™ l  " } ™ p  Ó ÍQS 
CNPJ N° 01722 296/0001-17. Art Médica Comércio 8 Representações de Produtos 
Hosoitalares LTDA CNPJ N° 02.626.340/0001-58, Superfio Comércio dô Produtos Médicos e 

jx h a  CNPJ N° 05.675.713/0001-79, Pramed Comércio de Produtos 
Hospitalares LTDA CNPJ N“ 11.411.336/0001-63, D&V Comércio de Material Hospitalares 
EIREU-ME CNPJ N* 06.964.983/0001-08 e TS Comercial de Medicamentos B 
Reoresentacões LTDA, CNPJ N» 08.077.211/0001-34; Objeto, Registro de Preços visando 
aquisição de materiais médicos diversos, de interesse do Hospital Municipal de Maraçarwu- 
Dr Joâo Ellsio de Holanda e da Secretaria de Saúde Munidpio de Maracanau-CE. tudo 
conforme esoecificacôes contidas no Termo de Referência constante dos Aneiffls do Edital, 

Assinatura; 07 de janeiro de 2019; Signatários: Teresa 
Cristina de Olivoira Gomes, Leonardo Moreira Ramos de Vasconcelos, Márcio Costa Forti, 
Maurício Parente Nescimento, Melanie Klein Vasconcelos Fr8l,aS’ C'°  
Klev Pereira Ladislau, Carlos R o b e r to  AguiareCristiano Capibarlbe de Anuda.--------------------- -

[Bstado do Cear* Prefeitura Municipal de Maracanaú - Brtrato de At. de d®
Precos -  Pregão Presencial N° 14.025/2018 - Ata de Regi*'™ de Pr«Ç°s N 14.005/2019
Partes- Munidpio da Maracanaú, através da Secretaria de Saúdo o as Empresas TS Comercia 
d e k S t a S » e  Representações LTDA. CNPJ: 0B.077.211/QTO1-34 o Panorama Coméroo 

de Médicos eT^armacôuticos LTDA. CNPJ: 0^ 72^-296tó0^ 1i ^ ,^ ! S odnea 
Precos visando a aquisição de medicamentos Rispandona compnmido de Img e Rispendona 
S l  frasco de Sm l. d .  interesse da Secretaria de Saudado Município de M ™ u - C E .  
prazo-12 (doze) meses; Data da Assinatura: 07 de janeiro do 2019; Signatários: Teresa Cristina 
de Oliveira Gomes. Cristiano Capibarlbe de Arruda e Maurício Parente Nascimento.----------

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ocara-Aviso de Pregão Presencial 
PPOIV Objeto: aquisição da gás liquefeito de petróleo GLP e ̂ ^ ™ s ( b o t i iä o ) ,  
a atender as necessidades das diversas Socretarias d°  ^ ctPk) ^  
Credenciamento e recebimento das propostos esentas: dta ^ d®^. a 
Local: Av: Cel. Joâo Felipe, 1088, Centro. Informações: fone (85) 3322-1034. desegunda a 
sexta das 08:00 ás 12:00hs ou através do sito; www-t«.oo.gov.br. Ocara -  CE, 18 de Janeiro 
de 2019. Antonio Paz Romio -  Pr»go«>ro.__________ -_______ ____ __________

Estada do Ceará - Prefeitura Municipal d . AlcSntaras • ^ ^  ^  ^.denclamonto

Orientadores, Olicineiros e Vlstadores do Programa P™™” «» ™  2qÍ oT mfonne

Arcä1ntora»-C6,tL°ejLl°iSo\\^

Estado do Ceará prefeitura Municipal de Saboeiro - Aviso de LJcitaçSo. A pregoeira ia  
Prefeitura do Munidpio de Saboeiro - CE, toma público que so enconta è dispos^So^dos 
interessados o Edital do Pregáo Presenaal n» 1601-01/2019-SMS. Objeto- aquisição de 
equipamentos a material permanente para o Programa Nacional de Qualificação da ̂ sistência 
Farmacêutica (QUAUFAR-SUS), com recursos transferidos doFNS -  Fundo " * ^ > 1  *
Tipo Menor Preço por Item. com abertura prevista para o dia 30 de janeiro de 2019, às 10hs, na 
sala da Comissão Permanente de Udtações, localizada na Travessa Senador M |9eeU 1S -  
Centro Saboolrc-CE O edital completo estará á disposição nos dias úteis após esta pubtaaçâo,

http://www.diariodonordeste.com.br
http://www.ind0pendencla.ce-90v.br
http://www.tce.ce.gov.br/liotacoes
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Es la do d» Ceará - Pr.reilora M .n fc ij» ! d . í ” .»  lq í.i(S c>  d tm .ltr i.fd o  limpeza

? J5 S JS ÍS ^ Í lS í£ S S S 5 3 llH £ ^ h ^ ã S 3 £ !£ ^ ^ l^ < 3 ^ 3 ^ » g ® | S JS ^ ^ £ 3 ^ £ 5 ^ S S S ÍS S f í5 « S M » JS
™  do léferêoei. Estando abo,» o W ~ S 5 5 T w B S « S & t *  ------------« W * « ^  t * ? N .
“ E ' , ™ S . ' £ “ o « 5 “ ^ C T K S . .  Mangabeira-CE «  Be.err. d , Almeida - Pregoeiro. L . . , . ,  d .  M - ^ § O t  ^

CE, 17 de Janeiro de 2019. //>•
*** *** ***

Estado do Ceará - Preie.lma M im i.lp .l d .  M i.M  - A „ .o  d .  ^ — “ '4 “  S £ í r S 2 f S S S ? í ^ ^

Social do Município de Milhã, torna público que se en"  3 ^ f X l n a s  corte e costura, monitor de dança, monitor de ballet oficinas de 
o Credenciamento de Pessoal visando acontrataçaojie ™  t“ pa®a [mar junto aos Programas Criança Feliz, PAIF e Serviço de Proteção Socia
^Assístênda^Traba^ho^mpreendedOTismo^Inclusão Socai. A re^ z“ ?0̂ o u a t a v é s d ° o ™ ü e ^ v ^ t c e c e

- p — “ * ,ndusão Soc,al

ES T ADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNIICIPALDE

do Portal da Transparência e da Lei de Acesso a In fo rm açao L .c taçao C o n taD ,, na Sala da Comissão
s  » - — *  -
Francisco Higor M oreira Freire -  Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ  - PREEEITCRA 2 S S S Ç S S 2

12.000,00 e Secretaria de Ass'sJ f,% â ° C p'R1 7 0  VIGÊNCIA-" 2 (Doze) Meses. SIGNATÁRIO: Francisco Hélio Lopes Lima Junior, CPF. 260.545.2 .
i S o ^  ^ rd in a d o ra  de Despesas. Quiterianôpolis-CE, ,7  de Jane.ro de 2019.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL

Aquisições de material de consumo d i.ers.fic^os (m atem « pam «ms ç p , ̂  ^  Seteeentos e Setenta e Três Rea,s e Sessenta e Oito C entavo^
Secretarias do Município de Monsenhor Tabosa-CR VALOR TOTAL S ^ s fNA PELA CONTRATANTE: Marcos Martins de Pinho -- Ordenador
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA N : ' ía lc  Rodngues Ma,a Neto -  Representante Legal. DATA DA ASSINATURA.
04 de JandriÍdc ío T Í^IG Ê N C ^A ^M ^k  Jan^iro^ie^Ol9^a^3^1 de Dezembro

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA !W W W C lP .^U D ^M O PW ^N H ^R ^^B O SA ^-^X T ^^^O _D O C O rffl^T O >r^2 01^90 i04W 4^^^E ^Ã O

s l i  s s s r x »
Aquisições de material de consumo diversificados ( f i n a i s  p;TOTAL- RS 16 647,29 (Dezesseis Mil Seiscentos e Quarenta e Sete Reais e Vinte e Nove Secretarias do Município de Monsenhor Tabosa^CE^ VALOR T O T ^  ^  16 647^ 1 „„ ^  CONTRATANTE: M ana Celta Franco do
Centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA N . p l ! i0 Geral ASSINA PELA CONTRATADA: José Cesar de Lima -  Representante Legal. DATA DA

a 31 de Dezembro de 2019.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSE*n H ^^T^B O SA ^-^X T^^T^^D O C O ^T R A TC ^N ^20^90^104001^P^E ^Ã O

CCWTnfcATANTTE: S w íeta ifed e^bn ^^O N T R A T A pA : dhrw ^s
Aquisições de material de consumo diversificados (matena^ parac £  P ^ (Dezenove Mil Oitenta e Cinco Reais e Oitenta e Nove Centavos)^
Secretaiias do Município de M o n s e n h o r^ a -C E -  PELA CONTRATANTE: Mana Célia Franco do N -c.m ento
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA N : ° 50' 0^ 2 .0 4 0 2 .0 2 S ^ 3  CONTRATADA: Jaime Rodngues Maia Neto -  Representante Legal. DATA DA
ASSINATURA^04°de de 20Í9 a 31 de Dezembro de 2019.

ESTADO DO CEARÁ -  P R E ^ E IT U I^  MUPIIC1PAL DE M O N S E N H W ^^^O S A ^^X T ^A T O ^D O  C O P^T^V TO ^N ^M ^ÍOIM O W ^-^E^A O

Aquisições de material de consumo * ve!rslf|cado^ m̂ rI'QSRP^ o T A1 . R$ 6 8S0,75 (Seis Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais c Setenta e Cinco Centavos).
Secretarias do M un ic íp io  dc M onsenhor Tabosa-CE. V A L O R  T O T A  . A S S j N A  P E L A  C O N T R A T A N T E : Celi Regina L im a  Bezerra Saraiva

->019. VIGÊNCIA: 04 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de -019.
* * *  * * *  * * *  _ _j0 

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ^ C H M R W I ^ A V J S O  ^ ^ h e i i i n t o - Ç E
cÒmuiúca^o^interessado^qu^r^ízaránò^di^M ^dríaneiro de 2019, j^j^gr g^òs^de contabilidad^^íw àção^alm oxarifado,
N 1 0 9 . 0 1 .  2019, para Contratação de licença de uso dos Municipal de Frecheirinha-CE. Edital e mais

das 07h30min às 1 Ih30min- Frecheirinha-CE’18 de Jane,rode 2019. Adriel Nogueira e Vasconcelos -  Pregoeiro.
*** *** *** ,

E „ .d 0 d .  c e a r , - P .e i.i la r . M oa ,.,p ., de


